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VI - cópia do documento de comprovação da formação profissional de nível
superior para o responsável técnico.

§ 2º Caso haja alteração do instrumento social, do representante legal ou dos
procuradores, os novos dados cadastrais devem ser apresentados ao gestor estadual do
sistema informatizado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após as alterações.

§ 3º É de exclusiva responsabilidade do usuário a manutenção do sigilo sobre
a senha que integra a sua identificação eletrônica, não sendo admitida, em qualquer
hipótese, alegação do seu uso indevido.

§ 4º É obrigação do representante legal solicitar o cancelamento de acesso
dos usuários aos sistemas informatizados do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, ao Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal de jurisdição do
estabelecimento, quando estes deixarem de exercer função relacionada a solicitação de
emissão do certificado sanitário e da guia de trânsito e da emissão de declaração de
produtos de origem animal.

CAPÍTULO V
DAS AÇÕES FISCAIS

Art. 105. Quando houver evidência ou suspeita da perda de controle do
processo de certificação sanitária e de emissão de declaração de produtos de origem
animal, poderão ser adotadas pelo serviço oficial as seguintes ações fiscais, sem prejuízo
às demais cabíveis, adotadas de forma cautelar ou mediante processo administrativo,
isoladas ou cumulativamente:

I - suspensão e exclusão do acesso de usuários aos sistemas informatizados de
certificação sanitária e emissão de declaração de produtos de origem animal;

II - suspensão da emissão de certificados sanitários e guia de trânsito e de
emissão de declaração de produtos de origem animal;

III - suspensão da habilitação e delistamento;
IV - apreensão e desabilitação de produtos destinados à exportação; e
V - interrupção das exportações mediante o cancelamento dos certificados

sanitários e das declaração de produtos de origem animal já emitidos.
Parágrafo único. Sempre que necessário, deverá ser determinada a revisão dos

programas de autocontrole dos estabelecimentos.
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 106. Para o trânsito de produtos em embalagens ou contentores que

impossibilitem a aposição de rótulos, estes devem transitar anexados ao certificado
sanitário nacional ou declaração de produtos de origem animal.

Art. 107. Nos casos em que não exista acordo bilateral firmado entre o
Brasil e o país importador, com consequente ausência de modelo de certificado
sanitário, o estabelecimento exportador deverá verificar se a autoridade sanitária
competente daquele destino autoriza a importação do produto, mediante a emissão de
modelo de CSI BR.

Parágrafo único. Nos casos em que a autoridade sanitária competente do
país importador aceite o modelo de CSI BR, o estabelecimento deverá formalizar
declaração junto à unidade emitente, se responsabilizando integralmente pelo envio e
internalização do produto naquele destino, para fins de emissão do certificado sanitário
internacional.

Art. 108. As alterações cadastrais do estabelecimento deverão ser
comunicadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento aos países para
os quais está habilitado.

§ 1º Nos casos em que o estabelecimento necessite de prazo para a
utilização de estoque de rotulagem com dados cadastrais anteriores a atualização, este
deverá requerer o uso junto à autoridade sanitária competente do país importador.

§ 2º O estabelecimento deverá verificar junto a autoridade sanitária
competente do país importador se não existem pendências quanto a sua habilitação,
previamente ao envio de seus produtos.

Art. 109. Os certificados sanitários e a guia de trânsito deverão ser
numerados de forma única e sequencial crescente, conforme definido pelo
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Parágrafo único. Caso a numeração dos certificados sanitários e da guia de
trânsito se deem de forma automática, a lista contendo a relação da numeração e
códigos de autenticidade a serem utilizados em medida de contingência caducará no
primeiro dia do ano subsequente à sua emissão.

Art. 110. É obrigatória a comprovação, junto à unidade emitente do
certificado sanitário nacional de aproveitamento condicional ou condenação, do
recebimento dos produtos por ele respaldados, pelo estabelecimento de destino, por
meio da emissão e apresentação da Declaração de Recebimento de Aproveitamento
Condicional ou Condenação, conforme modelo divulgado pelo Departamento de
Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 111. O estabelecimento de destino deverá confrontar o produto
recebido com o certificado sanitário, guia de trânsito ou declaração de produtos de
origem animal, bem como conferir a autenticidade do respectivo documento mediante
consulta do código de autenticidade na página eletrônica do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento ou leitura do QR Code.

§ 1º Caso o estabelecimento de destino verifique divergências entre o
produto recebido e o certificado sanitário, guia de trânsito ou declaração de produtos
de origem animal apresentado, o produto deverá ser segregado e o serviço oficial
comunicado.

§ 2º Se aplica o disposto no § 1º do caput para os casos em que não seja
comprovada a autenticidade do certificado sanitário, da guia de trânsito ou da
declaração de produtos de origem animal.

§ 3º É vedado o uso do certificado sanitário, da guia de trânsito ou da
declaração de produtos de origem animal de que tratam os §§ 1º e 2º do caput como
documentos de respaldo para a emissão de novos documentos de trânsito.

§ 4º O estabelecimento de destino responderá solidariamente ao
estabelecimento que solicitou a emissão do certificado sanitário ou da guia de trânsito
ou que emitiu declaração de produtos de origem animal quando deixar de cumprir o
estabelecido neste artigo.

Art. 112. É vedada a exportação de produto sem a emissão do certificado
sanitário internacional correspondente.

§ 1º Caso a exportação de que trata o caput tenha ocorrido, o produto
envolvido será sumariamente desabilitado, sendo vedada a emissão de certificado
sanitário internacional.

§ 2º Sem prejuízo as demais ações fiscais cabíveis junto ao estabelecimento
exportador, o produto de que trata o §1º do caput deve retornar ao Brasil para fins
de reinspeção e destinação pelo serviço oficial.

§ 3º Caso a autoridade sanitária competente do país importador não exija
a emissão do certificado sanitário internacional, fica dispensada o atendimento ao
caput deste artigo.

Art. 113. Para fins de rastreabilidade de composição de carga, os produtos
que sejam carregados em distintos estabelecimentos registrados no Departamento de
Inspeção de Produtos de Origem Animal, em um mesmo contentor de exportação,
deverão solicitar, a cada parcela carregada, a emissão de novo certificado sanitário
nacional ou emitir nova declaração de produtos de origem animal, tendo como base
o documento anteriormente emitido até o fechamento completo da carga.

Parágrafo único. Todos os estabelecimentos envolvidos no carregamento
podem responder solidariamente por eventuais inconformidades detectadas na carga, a
depender da avaliação dos registros de seus programas de autocontrole.

Art. 114. Para fins de rastreabilidade de composição de carga, os produtos
em um mesmo contentor que sejam descarregados em distintos estabelecimentos
registrados no Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, deverão

solicitar, a cada parcela descarregada, a emissão de novo certificado sanitário nacional
ou emitir nova declaração de produtos de origem animal, tendo como base o
documento anteriormente emitido até o descarregamento completo da carga.

Parágrafo único. Todos os estabelecimentos envolvidos no descarregamento
podem responder solidariamente por eventuais inconformidades detectadas na carga, a
depender da avaliação dos registros de seus programas de autocontrole.

Art. 115. Para os contentores carregados conjuntamente com produtos
destinados a países que não exigem habilitação e para países que exigem habilitação,
deverá ser emitido certificado sanitário nacional cobrindo toda a carga.

Art. 116. Os produtos de que trata esta Portaria deverão apresentar o
certificado sanitário, a guia de trânsito ou a declaração de produtos de origem animal
para o ingresso em estabelecimento registrado no Departamento de Inspeção de
Produtos de Origem Animal.

Art. 117. Os procedimentos de solicitação de emissão do certificado
sanitário e da guia de trânsito e emissão de declaração de produtos de origem animal
pelo estabelecimento serão auditados pelo serviço oficial com frequência estabelecida
pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 118. Os procedimentos de emissão do certificado sanitário e da guia de
trânsito pelo SIF e Centrais de Certificação serão auditados na forma e frequência
estabelecidas pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Parágrafo único. As unidades da Vigilância Agropecuária Internacional que
atuarem como emitentes estarão sujeitas as auditorias de que trata o caput, a serem
realizadas em articulação com o Departamento de Serviços Técnicos da Secretaria de
Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 119. O estabelecimento registrado no Departamento de Inspeção de
Produtos de Origem Animal é responsável pelas informações inseridas no certificado
sanitário, na guia de trânsito e na declaração de produtos de origem animal, bem
como pela seleção do modelo do certificado sanitário internacional, podendo ser
aplicadas as sanções previstas em legislação quanto às inconsistências apresentadas.

Art. 120 O serviço oficial, responsável pela emissão do certificado sanitário
e da GT poderá solicitar a disponibilização do produto para a reinspeção, para fins de
avaliação da conformidade da carga.

Art. 121. A autenticidade do certificado sanitário, da guia de trânsito e da
declaração de produtos de origem animal poderá ser verificada mediante consulta do
código de autenticidade na página eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento ou leitura do QR Code.

Art. 122. Os modelos de carimbos apresentados no Anexo I desta Portaria
não devem ser alterados em forma ou conteúdo.

Art. 123. Os procedimentos de solicitação do certificado sanitário e da guia
de trânsito e da emissão de declaração de produtos de origem animal, bem como de
seus preenchimentos, devem estar descritos e implantados pelo estabelecimento nos
seus programas de autocontrole, assim como as ações corretivas que devem ser
adotadas em casos de desvios.

Art. 124. Até a disponibilização de sistema informatizado para emissão de
certificado sanitário nacional e guia de trânsito por estabelecimento relacionado, a
emissão se dará mediante diretrizes estabelecidas pelo Departamento de Inspeção de
Produtos de Origem Animal às Centrais de Certificação.

Art. 125. Até a disponibilização de sistema informatizado para emissão de
declarações para o trânsito de produtos que tiverem destinação industrial ou
condenação dada pelo estabelecimento, a emissão se dará por meio de formulário
eletrônico, conforme modelo e diretrizes publicados pelo Departamento de Inspeção de
Produtos de Origem Animal.

Art. 126. Os certificados sanitários e a guia de trânsito, após o parecer
aprovado, não devem ser salvos em qualquer dispositivo eletrônico.

Art. 127. As orientações para utilização dos sistemas informatizados de que
trata esta Portaria estarão disponíveis no sítio eletrônico do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Art. 128. Nos casos de encerramento das atividades de uma central de
certificação, os documentos relativos a esta deverão ser direcionados à outra,
conforme determinado pelo Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal de sua
jurisdição.

Art. 129. O descumprimento do disposto nesta Portaria implicará na
aplicação de ações fiscais, sem prejuízo das demais sanções administrativas previstas na
legislação vigente.

Art. 130. O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal
poderá comunicar a autoridade sanitária do país importador, de irregularidade na
certificação sanitária.

Art. 131. Os casos omissos ou as dúvidas que suscitarem na execução desta
Portaria serão resolvidos pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem
Animal.

Art. 132. Ficam revogadas:
I - a Instrução Normativa SDA nº 27, de 27 de agosto de 2008;
II - a Instrução Normativa SDA nº 23, de 26 de julho de 2018;
III - a Instrução Normativa SDA nº 26, de 28 de agosto de 2018;
IV - a Instrução Normativa SDA nº 46, de 25 de outubro de 2018; e
V - a Instrução Normativa SDA nº 53, de 28 de novembro de 2018.
Art. 134. Esta Portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2021.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

ANEXO I

MODELOS DE CARIMBOS UTILIZADOS NA CERTIFICAÇÃO SANITÁRIA, GUIA
DE TRÂNSITO E DCPOA

1 - MODELO 1: carimbo datador, usado pelos SIF e Unidades Emitentes que
dispõe de Serviço de Inspeção Federal responsável pela emissão de Certificado
Sanitário e Guia de Trânsito.

1_MAPA_13947680_001
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1.1 - Quando emitido em estabelecimento sob SIF deve ser informado, após a
sigla SIF, o número do SIF sem o zero à esquerda;

1.2 - Quando emitido por Central de Certificação deve ser informada a sigla da
unidade emitente, conforme disponibilizado no sítio eletrônico do MAPA;

1.3 - Texto centralizado em letras maiúsculas, fonte Arial, tamanho 9, com
moldura;

1.4 - O carimbo deve ser aposto na cor azul.
2 - MODELO 2: carimbo datador, usado pelas Unidades do VIGIAGRO junto aos

portos, aeroportos, postos de fronteira, aduanas especiais ou recintos especiais de
despacho aduaneiro.

1_MAPA_13947680_002

2.1 - Texto centralizado em letras maiúsculas, fonte Arial, tamanho 9, com
moldura;

2.1 - O carimbo deve ser aposto na cor azul.

3 - MODELO 3: carimbo datador para identificação de reinspeção e
relacração, usado pelas Unidades do VIGIAGRO junto aos portos, aeroportos, postos de
fronteira, aduanas especiais ou recintos especiais de despacho aduaneiro, para
aposição em CSI nos casos de contentores de exportação submetidos à reinspeção por
determinação do MAPA ou submetidos à reinspeção quando da vistoria física realizada
pela autoridade aduaneira ou outros órgãos de fiscalização.

1_MAPA_13947680_002

3.1 - Texto centralizado em letras maiúsculas, fonte Arial, tamanho 9, com
moldura;

3.2 - O número do novo lacre deverá ser aposto mediante uso de carimbo
numérico, na cor azul;

3.3 - O carimbo deve ser aposto na cor azul.

4 - MODELO 4: carimbo datador, usado pelo estabelecimento para emissão da
DCPOA .

1_MAPA_13947680_004

4.1 - Após a sigla SIF, deve ser informado o número do SIF sem o zero à
esquerda;

4.2 - Texto centralizado em letras maiúsculas, fonte Arial, tamanho 9, com
moldura;

4.3 - O carimbo deve ser aposto na cor azul;
4.4 - O nome empresarial no carimbo deve ser o registrado no sistema

informatizado, abreviado ou não, ou o nome fantasia.
5 - MODELO 5:

1_MAPA_13947680_005

5.1 - Texto centralizado em letras maiúsculas, fonte Arial, tamanho 22,
retângulo medindo 34x11 mm, cantos arredondados em 1,5 mm, moldura com traço
de 0,8 mm;

5.2 - O carimbo deve ser aposto na cor azul.

6 - MODELO 6: carimbo de substituído usado em CSN, CSI, GT ou DCPOA
substituído.

1_MAPA_13947680_006

6.1 - Texto justificado, em letras maiúsculas, fonte Arial, tamanho 12, com
moldura;

6.2 - Deverá ser informado o número do CSN, CSI, GT ou DCPOA substitutos
e a data;

6.3 - O carimbo deve ser aposto na cor vermelha.

7 - MODELO 7: carimbo de cancelado usado em CSN, CSI, GT ou DCPOA
cancelado.

1_MAPA_13947680_007

7.1 - Texto centralizado, em letras maiúsculas, fonte Arial, tamanho 12, com
moldura;

7.2 - Deverá ser informada a data que ocorreu o cancelamento;

7.3 - O carimbo deve ser aposto na cor vermelha.

8 - MODELO 8: usado pelos AFFA responsáveis pela assinatura do CSN e
CSI.

1_MAPA_13947680_008

8.1 - Para ambos os sexos deve-se escrever "Auditor Fiscal Federal
Agropecuário";

8.2 - Nome do AFFA, contendo no mínimo o primeiro nome e o último
sobrenome, sem ultrapassar a extensão do nome da carreira, fonte ARIAL, tamanho 10,
em maiúsculas;

8.3 - Auditor Fiscal Federal Agropecuário em fonte ARIAL, tamanho 10, em
maiúsculas;

8.4 - Nº da Carteira Fiscal, fonte Arial, tamanho 9 (abreviado como na
tabela acima e seguido do sinal de dois pontos);

8.5 - Espaço simples entre as linhas;
8.6 - O alinhamento dos dizeres do carimbo deve ser à esquerda, com

moldura;
8.7 - O carimbo deve ser aposto na cor azul.

9 - MODELO 9: usado pelos AISIPOA responsáveis pela assinatura da GT.
1_MAPA_13947680_009

9.1 - Nome do AISIPOA, contendo no mínimo o primeiro nome e o último
sobrenome, fonte Arial, tamanho 10, em maiúsculas;

9.2 - AISIPOA em fonte Arial, tamanho 10, em maiúsculas;
9.3 - Nº da Carteira Funcional, fonte Arial, tamanho 9 (abreviado como na

tabela acima e seguido do sinal de dois pontos);

moldura;

9.4 - Espaço simples entre as linhas;
9.5 - O alinhamento dos dizeres do carimbo deve ser à esquerda, com

9.6 - O carimbo deve ser aposto na cor azul.
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